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AUTORTZA A DOAÇÁO DE TMOVEL DE
PROPRIEDADE DO MUNIC|PIO DE
SA'VTÂ LUZIA DO PARUNITA À
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO ITARANHAO, PARA F,,VS DE
CONSTRUçAO .E INSTALAÇAO DE
NUCLEO ECOLOGICO NO MUNICIPIO.

O PREFEITO MI'NICIPAL DE SANTA LI..IZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHAO, ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAÇO, saber
que a Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá APROVOU e eu SANCIONO
a seguinte lei:

Art 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Defensoria

Pública do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ no

0O.820.29510001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Renascença ll,

São Luís/MA, CEP 65075-696, Íleste ato representada pelrr Deíensor Públi€o

Geral do Estado do Maranhão, o DeÍensor Gabriel Santana Furtado Soares, o

imóvel localizado na Rua Maranhão, S/N, baÍrro do Centro, município de Santa

Luziado ParuálUlA, CEP:65.272-000, registrado namatrícula n"2908, ficha 001,

CNM 030148.2.0002908-94, Livro no 02 do 10 Cartório de Registro de lmóveis

de Santa Luzia do Paruá/MA.

ArL 20 - O imóvel objeto desta doação destinar-se-á à construÉo de um

Núcteo Ecotógico de atendimento, para assistência juídica, integral e grâtuitâ

dos moradores da localidade, priorizando as diligências na solução dos

problemas da comunidade, no âmbito admÍnistrativo e judicíal.

Art. 3o - Aprovada a Lei, o Poder Executivo Municipal se compromete a

outorgar a escritura pública de doação.
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Art. 40 - Eventuais despesas oriundas da respectiva transcriçáo da

escritura púbtica de doaçáo conerão à contra da Dehnsoria Pública do Estado

do Maranhão.

Art 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA OO''*'51P:IÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, 03 DE
JULHO DE2024.

FERRAZ
Prefeito Municipal
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